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I Relatório

A presenle iniciativa foi recebida e rcgistrada pela Sect-etaria de Scrviços Legislativos no
dia 05/02/2020, scndo colocada cm segunda pauta no dia 14l\1l2\2l, tendo scu devido
cumpinenlo no dia 19/04/2021, tudo confomle as tblhas n" 02 e 17/v.

Cumprc infomar ainda que, na data de 17106/2020, fora aperNâdo aos autos o Projeto de
Lci n',14712020, de autoria do Deputado Wilson Santos. tendo a Cornissão dc Saúde, Previdência c

^ssistôncia 
Social (lls- 12 wqte l5) exarado parccer de mé1ito fàvorável à aprovação do Projeto de

Lei n'60/2020, bem como rejcitado o Projeto de Lei n" 44712020, sendo aprovado crn 1,,votaqão
pelo plenário dcsta Casa de Leis no dia 05/0.1/2021.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para esta Comissão tendo nela aportado em
28104/2021, conforme fl. 18/v. No âmbito desta Comissão, visando promover adequaçôes o Autor
apresentou a emenda no 01.

A Comissão de mérito em nova manifestação reiterou a aprovação do Projeto de Lei il"
60/2020, de autoria do Deputado Eduardo Botelho acatando a Emenda modiflcativa n. 0l e pcla
prejudiciâlidade do Projeto de Lei n" 447/2020. Após, retomou novamente a CCJR no dia
12/04t2022

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'60/2020, de autoria do Deputado Eduardo
Botelho, de âcordo com o projeto em referência visa "Declarar direitos pura us pes!íous com
sequelas gtdtes advíndas de queimaduras e da ouÍras prot'idências".

O Autor da proposiÇão assim expõe em suajusiilicativa:
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EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEIA LEGTSLATTVA oo EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituiçào. Ju\tiçd e Redaçào

"O presefite Projeto de Lei ri:a reconhecü a queimadura cle que se traía a
pfesenle é aquela que resta em sequela glave íncapacííante para o trabalho ou
aíividade hãbitual compreendendo as lesões derfuadcts de queitfiaduras de
espessura total oü tdmbém conheciclas de 3o grau com nais de l0% da área
corporal dtingida, ou queimadura cle áreas especiais, cottlo íace, mãos e períneo,
das qtaís decorra:
- petda loial de üetnbro oa órgão;

- perJa inregral clafunçào Je nenbro ou ótgào..

- redução de nais de 50% daíukção de membro ou ótgão;

- cicalrizes patológicds conhecidds como queloide e/ou hipertróÍcas que cau.tem
ddnosíuncionais e/ou esíélicos da face que resuhem em desÍgutdmento.

Aíualnefile não há polííicas públicds eÍet^'^\ para promoyer a ifiserção socíal das
rítimas de queimaduras no Estado de Ma,o Gtosso-

Essas vííimas categam consigo o traumd psicológico, as marcas no corpo e, na
maíolia das yezes, frcam em condições de desigualdade para o lttcado de

Assin o Projelo de Lei vísd assegü :tr à essas pessoas umd assístência integral
especializada, que inclua não dpenas o atendimento de wgêt1cia, mas iambém ds
citurgias plásticds repdradoras, a reabílitaçãoJisica e psicológica necessarict para
derol,rer a autoestifia a estes pacienles.

A reabilitação Jísica, paru eÍeitoi d!1 lei, compreende o ttatafie [o cirúrgico
integral, inclusiw o estético, o íornecimenío gÍatuito de cirügías reconstlutiras
com uso de lecnologias que envolyan subsíilutos cutâneos, malhas de complessão,
liirninas de silicone, óríese, ptótese ou outros materiaís necessários à nelhord do
quadro clínico ou cirútgíco; a assislência especializada preslaÍla por equípe
fiultidisciplinar composl.t pot médicos cirurgiões pldsticos co»t experiência
compfo|ada na área de queimadutas, nut cionístas, fsioterupeutas,
íonoaudiólogos, oÍalmologistas, ortopedistas, netÍologíst.ts, clínicos gerais e
efiíenleiros, enquanío perdurar a nece$idade, conÍotme critério médico e

Á proposiluta objeliia garanlír direítos às pessoas sequelddds pot quei adutu:
grares, os direilos peflinentes às pessoas con defrciência, considerundo que dpót
um erenlo de quei aduld q e aíete as íunÇões de membros ou órgãos, oü resulte
desfiguramento, o que acarreta dífrculdades para d reinserção social deris.ts

(...). "

^v 
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Com efeito, submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n. " 6O/2020, de autoria do
Deputado Eduârdo Botelho, para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alinea'.a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei yisa "Declarar direitos patra as pessoas com sequelos graves
advindas de queimaduras e Ílá ouÍrar plo.tidências".

Preliminamente, convém informar que o Projeto de Lei n" 447/2020 de autoria do
Deputado Wilson Santos foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis na sessão plenária do dia
05/0412021, em primeira votação, 1ogo, não será objeto de analise por esta Comissão, râzão pela
qual apenas reiteramos a prejudicialidade do prcjeto de lei em apenso.

EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtsLATIva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comis\ào de Con.litt içào, Jüsltçd e Redaçáo

Passaremos então a análise do Projeto de Lei n 60/2020 de autoria do Deputado Eduardo

A propósito, eis a redâção do rcfeido Projeto de Lei:

"Lfl. lo Toda pessod co l sequelas gaws ítdr)itldas de queimadurcts, tefi díreito a
recebel assistência íntegfal paru promorer sua total rein.terÇíio social por
iníermédio da rcdbilitação fsica, estéticd, psicológica, educacíonal e prcfissional,
nori termos da Lei.

Pdtáqft{o único. Pdrartns de a Lei considerd-se pessod cottl sequela grate ent
queimadura aquela que tenha sojiido isolada ou conjuntamente:

I - pefda total de membro ou ótÍIão;

II - perda inh,tzral dertunçào de nembrc ou óryào.

I - rcdução de lunÇão de membro ou ótgAo igudl ou superior a 509'0 (cinquent(j

lV - cícairizes paíológícds conhecidas como queloíde e/ou hipe tólicas que
carsem danosJuncionais e/ou estéticot da íoce que resultem em desfguramento;

Botelho.
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EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGTSLATTVA Do Esraoo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da I\4esa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão dê Constituição,lustiça e Redação

l/ - traumas psicológicos que diminuam consi<left elmeníe a capacidade
inlelectual e a con\'n)ê cia socictl.

Árt. 2" As sequelas grayes ddrinda.s de (lueimadurds são aÍecções cuio estigmd,
defurmação, núilação, defciêúcia, ben cono especifcidade e gravidade, qu!
exigem tratafiento partict lalizado, intetyafido em caróter permanente o lista das
molésíias aludida no a/t_ 26, II, e o tul coníido no drt. I5I, anbos dd Lei n" g.213
de 24 de junho de 1991, para lns específrcados ndqueles dispositiros e Leí n.
13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 3" É assegulado à pessoa com sequela grave em queímadura tratamento
círúryico integral das sequelas, befi corno o Íornecimento gtdtuito de órtese,
pútese, ,nttlhds cot pres:ír,rls, silicones, dentre ouíros equípameníos necessários
e/ou úteis à melhoria clínica ou citúrgíca enquanto perdure a necessidade.

Paráqruío único. Os tratamentos de rcconstrução cirútgica tambén serão
assegurados grutui tamente às pessoas seque I adas.

Art. 4ó Todos os beneÍcios e ísençi)es Íscais estadu i\ concedidos d pessoo co»l
defciência serão estefiditlos os pessoas cctn sequelas grdlies em qlpinddüras.

Art. 5" É dircno das pessoas com sequela grare em queimddúra o transporíe
público gratuito e o üso Íle yaga de est.tciofiamento especial, assim como, para
Pe'5oa\.on dcfcith. ia

Arí 6" O poder públíco estad al promowtui a inserÇão ou leinserÇão profssional
das pessoas con sequela graye em queimad ra em programas de incentil)o ao
emprego.

Árt. 7' EstÍt Leí entrarLi en rigor na ddtd de sul publícação. "

Analisando a propositura da competência para a sua inciativa, observa-se que a mesma se
insere na temática proteção e defesa da saúde, a qual é de competência legislativa concoraente dâ
União, Estados e Distrito Federal, nos ternos do artigo 24, incisos XII e XMa Constituição
Federal:

Art 24. Conpete à União, aos Estados e ao Distlito Federal legíslat
conc orr e níe me n t e so bre.

X - preyidência social, proteção e deÍesa la s-aúde;

XIV - pfoleção e inlegruçiio social das pessoas pottddorus de íleliciêncid;

Ay. André Anlónio Mass;. n " 06. Seror 
^ 
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No âmbito desta oompetênoia legislativa concorrentc, compete à União editar ronnas
gcrais e aos Eslados c Distrito Fecleral suplemcotar no quc Íor necessário para atcndq suas
peculiaridades, conÍbme §§ 1,,e 2" do rcferido dispositivo:

EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBr-ErA LEGtsraÍtvA Do EsÍaDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão dê Constituição, Justiça e Redação

§ l" No (i lhito da legisluÇão concorrcntc, a conpatênciu dt1 [jnido linit(o-
r.,ri ,r , rral,. /..,., r. rr, urr../, g. /i rl\.
§ )",7 contpetência d0 [)níõo pora lcgi.tlur sobre nornus gerli.s não exclui
u con1peIêt1cict sry)le 1cnIor L]os ll.ttoio.\

Ncssc sentido, a competâtcia cstadual é suplcmentar, cabcudo à Urlião a cdição de nonnas
gqais.

A propositura está em si onia com a Lei Federâl n. " 8.080/1990, que dispõc sobr.e as
condições para a pr'oüroção, proteção c recuperação da saúde, a organização e o fur.rcionalnento clos
scrviços corcspondentcs e dá outras providências. Está tarnbem cle acordo com a Lci n.,,,
13.146/2015 (Lei Brasilcira de Inclusão).

Dito isso, fica evidentc que pode o Estado exer-cer sua competência lcgislativa suplcrncntar
pam tratar da matéria alvo do Projeto de Lci r. ,'60/2020, não havendo, portanto, que se lalar cm
inconstituoionalidacle por vicio de competência, confonne a igos 2,1, XII e XIV da CRfB/1988.

Aclemais, a proposição não cria atribuiçõcs e ião implica na criação dc calgos ou alteração
da csttutura da admiiistração pública, rnatéria de compctôncia p vativa do podel Executivo ou cle
qualqucr outro Podcr coistituido, razão pcla qual a proposiçào se iisere no contexto de iniciativa
gerâ1, logo, não possui reselva dc iniciaÍiva, confonne dispôe o arligo 61, da ConstituiÇão Federal:

Art, 61. A iniciatfua d$ leis complemefitares e ordinárias cabe a qualquer efibro
o Comíssão dd Cânara dos Deputddos, do Senado Fetlerul ou do Congresso
Nacional, do Preside te da Repúblicd, ao Supreno Tríbunal Federal, aos
Tribüilais Superiores, ao Procurador-Gerul da República e aos cidadãos, na.forna
e fiot casos preyistos fiesta ConstitaiÇão.

Referido dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

A . 39 A iniciati,ra das leis conrylenenlare: e ordin.i as uhe a qualqÚer nefibro
ou Co issào do Assenbleia Legislatira, ao Got'emador do Estado, .to Ttibunal de
.lustiça, à Proc rudotia Geral de JustiÇa e aos cidadãos, na lorma e nos casos
prey i s tos fi es la C ons I i í uk ão.

A Carta Estadual detemina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobrc todas as
matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu ârtigo 25:

Av. André Antônio Mass;, n." 06, Seror A CP^ CEP: ?8049 901 Cuiabá M I (AC/DN)



Art. 25 Cabe à Assembleia LeUisldtiyd, com a sanção do Governodor tlo Es_
tado, não exigida esta para o especifcado no dfl. 26, díspor sobre todas as
m^térias de competê cia do Esta<lo, especialmente:

Demais disso, a matéda tratada na proposição, não cria atribuiçõ€s para as seüetarias ou
órgãos do Poder Executivo, tampouco, alteração de suas cstruturas, coadunândo-se com
Jurisprudência emanada do Supremo Tribunal de Federal, onde decidiu quc as hipóteses de
limitâção da iniciativa parlamentar estão previstas, eín tnumerus chtusui', no artigo 61 da
Constituição do Brasil, cabendo interpretá-las restritivamente, i, reráú:

EsrAoo DE MAÍo GRosso

AssEMBr-Era LEGtstaTlvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CC.IR

Comissáo de Conslituiçào, Jusliça e Redaçáo

'AC'io DIRET)\ L)ti .NCONS] UtictoNÁt.bÁDE. ÁRTIa;o,\ t" 2. E 3" D..1 Lttl
N, 50, DE 25 DE IÍÁh DE 2 OA1, DO E,'TADO DO IMÁZONAS. TESTE. I)L
iILATERNIDÁDE E P,lT LNIDÁDE. RTALIZÁ<:iO C|UIU17.1, EFEI!I/Áç'ÁO
DO D||ILITO À ,ISSTTÊi*.-I,I .N]DK:IíNA, LEI DE INICI.|TIY/1
PAl?t I|ME-NIÁR QUE CRtÁ DE,\pt:.SÁ pl1Rt O EST/1DO ML:MBRO.
ALE(;AÇÁ() DE IN(:ONSTIT(ia:kr,"ALIDADE FO1L\1,4L Ni() Aa()LtIDl.
CONC ESSÃO D EF IN]T'I I/A DO B EN L I.'JL: IO D,l 15,91,\I'iNÜ11 .IL] DICÁN|
GR/TUIlA, QUI'STÃO DI ÍNooLt PROCESSUÁL,
INCONSI]T(]CIONÁLIDÁDE DO lNClSO ]I DO ARl]Go 2". S(JCUJI.IBÊNCI/1
NA AC:I1O ]NYESTI('1TONA, PERD4 DO ]}ENEFJCIO D,4 ÁSSISTENCIA
JUDICIAIUA (;RiTUllA. INCONSTIT( k:|O\"AL|DJLDE DO INCTSO t DO
ARTIG) 2". FIX4ÇÃO DE pRtlZO pARÁ (UMpRtivlENTO DÁ L)L('rSiO
'IUDIClÁL Q(iE DET l:ll'l,llNl R O IUS:;ÁRCli,íENTO DtS DE,|PL|,\AS
REÁLIZÁDÁS P ELO ESTÁDO.MEMI}IIO- INCONS'1'11'UL' K)N,1I.I t)ADI] DO
IN( tSO 1r DO ÁRT|GO 2". IÍ'RONLA,4O D\SPOSIO NO tRTtGO 61, § 1",
INCISO rr, ÁLiNtlÁ E. E NO A\.|\GO 5., rNCr.\O Lxyry, Dl CONST|TUL:iO
DO BRASIL. l. Ao conírá o do 4ir xrlo pclo tcquerente, a lei at c«tu n(io cÍit
ou estrularu quaquet órgão íla Álni ist tção Púhlico tocd. Niio prorcte t
aleg Ção dc que qu lqaet pnjeto de lei quc c e lespesa só poleftí set Foposío
pelo CheíÍ, do E.\ecutito. As h\róteses de limííqão da inícidiw ?t inenílt
eslíio ?rutistu' cft, unÍlr § thtusus, no üligo 6l d.t Cofi:itituíção do Bmsil --
t tltérias lehrtiwts Qo Íu,tckrtonento fut Adni ist tçiio Púhlico, notítdahrc te no
.tuc se rcÍerc a letvifu)Íes c ótgtios tlo Po.ler EÍecutíw_ P,.eccde\t6. 2.
Rtco hecútrcnto, pakts Tur»ta.s dctta (irle, la abtigdtoried.tde do custeio ílo
!x.1 1? íle DNA pcla Etktílo tenhrc, ct Íawt de hipossufcitntc|. 3. O cu.\ttio do
.xonrc pcricidl .ld justiça glltuitt! tidbiliza o eíctiro a\ercicio .1o .lircb il
ítss,Jt.ncid judicititid, co sagrula na aflii:a 5", írrciso LXXII, la (:D/83_ I O
dittrtosro no incisa 1 ensuhstanciã loÍéria dc kdole pr.ocest al Lo cessào
delinitiyu da hcnelício ti clttistttrcn! judi.u.itl gt,:ltüiti tc ru a scr .li:crtli alo
peld União. 5. hlct)niitu.kmlid.tde do int^o lll do uúigo 2" que esúeleft a
pcrdd io dirciÍo à drtistôt1ri( juíliciátit1 gtãutita do r-ucn buúe I dÇãa
itNe.ttigdtótid qüe tenh« sih pnpostã pelo Ministéria Púlrlico e q e tenha ct)uto
tupottc a tcaulíudo positiro ílo e\dup de DN,1. Vklução ílo dispo.\ro tn inciso
L-WIy do dr!igo 5" da (:onrtítuiÇão de 1.988. 6. hit«ção tle pt.azo paftl
cun4r'it cnto da (lecisão )udiciul qtrc deter titúr o rcssarci,ne to dat tlcspesas

^v. 
André A.lônio Masgi. D.'06. S.tor A CPA CFP: 78049-901 Cuiabá i!Í] (AC/DN)



tealizadas pelo Estado-menbro. Inconstilucíonalidade do inciso Il/ clo.ttigo 2.. Z.

Ação dircta julgctdd parcialnente procedente para íleclaror inconstiíuciofiais os
incísos l, III e lV, do artigo 2., hen, cono a expressão ,,no pnlzo de sessenta dias cr
contar da süa publicação,,, constante do caput do afligo 3" dct Lei . 50/01 do
EsÍado do Amazonas ISTF - ADL j3gt At|, Rrtarora EROS GMU. Data de
Julgdnento. 02/04/20A7, Tribunat pteno, Data de pubticdÇão: DJe_087 DtfULG
23-08-2007 pUBLIC 21_08_20A7 DJ 24_08_2007 pp_00023 EMENT VO1._02286-
02 PP-00300 RT v. 96, n. 866, 20A7, p. 1l2-l t 7). "

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa posto
que a presente propositura não confere novas atribuicôes as Secretarias de Estado (Lei
Complcmentar n'612, de 28 de jâneiro de 2019), tampouco acarreta despesas cxtras e não
previstas no orÇâmento do Poder Executivo. Dessa foma, a propositura é compatível com as
normas e princípios dâs Constituições Federal e Estâdual, estando em consonância com o direito
constitucional à tutela integral e universal à saúde.

A Emenda nô 01 apresentada ao Projeto de Lei n.60/2020 visa promover adequações de
modo a aperfeiçoar o texto nomativo, a proposição possui pertinência temática e não vislumbramos
impedimentos constitucionais e legais para â sua aprovaçâo. Razão pela qual ela pode ser acatadâ.

Portanto, não vislumbmmos questões constitucionais e Iegais que sejam óbice para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGlsLATIva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comr\são dê Con5tituição. Just;cà e Reoàçáo

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas râzões expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lei t. " 6012020, de
autoria do Deputâdo Eduardo Botelho, acatândo a Emendâ no Ol e pela prejudicialidade do
Projeto de Lei n. " 44712020 em apenso, de autoria do Deputado WilsoÍ Santos.

Sala das Comissões, e^ 26 a"O4 a" ZOzz.

Av. Àndré Antônio Maggi, n.'06, Sctor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá M I (AC/DN)



EsrADo DE MaÍo GRosso

AssEMBrEta LEGtsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissáo de Con(litui(ào, Justiça e Redd!ào

IV - tr'icha dc \rotação

Projcto de Lci r.'60/2020 - I,arccer n.,, 584/2022
Reonláo da Comissão en !*; I o I I 2_p J2
Presidente: Deputado ó_LlrcoZíq AL2 r^.11Re!t!r!!r!9p!!!el!t t>" 4.-6m
Voto Relator (a

l'elas razôes expostas, vok) favorável à aprovaçÀo do projcto de Lei n.,,60/2020. de autor.ia do
Dcputado Edualdo Botelho, acâtando a Ernenda n" 0l c pcla prejudiciàlidâde do projcto dc Lei
n'44712020 ern apcnso, tle autoria do Deputado Wilson Santos.

Posição na Cornissão Identificação do (a) DeDutado (a

Rclator (a

Av. AndÍé Antônio Maggi, n." 06. Selor^ CP^ CLP: 780.19 901 Cuiabá M I (ACIDN)

Mcr brcs (a) ,-\ ^ \ \
U*^d, \\\\ \

\.\\r§\r\r
\

"____.'\


